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  SUPERINTENDÊNCIA 

 

INSTITUIÇÃO 

 

Portaria nº 429, de 10 de outubro de 2025 

 

O Gerente Administrativo do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 

Pernambuco, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas no Art. 26, §§ 3º e 4º do Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh, publicado no Boletim de Serviços nº 1301 de 03 de maio de 2022 e aprovado 

pela Resolução nº 155 de 28 de abril de 2022; 

Resolve: 

Art. 1º Instituir/Criar a Equipe de Planejamento da Contratação referente à 

Contratação de empresa especializada para prestação contínua de serviços de manutenção 

técnica, preventiva e corretiva, incluída a reposição de peças e componentes, em 9 (nove) 

elevadores e 3 (três) monta-cargas instalados no Hospital das Clínicas da Universidade 

Federal de Pernambuco, – Filial EBSERH. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes 

colaboradores: 

Integrantes Requisitantes Matrícula/SIAPE 

MAURÍCIO FRANCISCO DE OLIVEIRA (Coordenador) 216**** 

DIEGO DUARTE VICTER 163**** 

MATEUS PEREIRA CORDEIRO 342**** 

INTEGRANTE ADMINISTRATIVO Matrícula/SIAPE 

ANA PAULA LOPES DE OLIVEIRA 178**** 

Art. 3º São atribuições gerais da equipe de Planejamento da Contratação: 

I - realização de estudos preliminares; 

II - realização de gerenciamento de riscos; 

III - elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação 

como Anteprojeto de Engenharia, o Termo de Referência ou o Projeto Básico, com suas 

respectivas pesquisas de preços; 
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IV - acompanhamento das fases da contratação, atuando, no caso de licitações, na 

pronta resposta a eventuais esclarecimentos e impugnações durante o certame; 

V - outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento 

da contratação. 

Art. 4º São atribuições gerais da equipe de Suporte Técnico: 

I - incorporar conhecimentos técnicos à contratação, por intermédio de prestação 

de suporte à Equipe de Planejamento da Contratação. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17, §2º, inciso V, do Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh - RLCE 2.0, compete à unidade requisitante da contratação coordenar todo o 

processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento dos 

trabalhos da EPC. 

Parágrafo único. Esta portaria poderá ser retificada, quando da substituição dos 

membros designados. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Wagner de Lima Cordeiro 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria nº 430, de 10 de outubro de 2025 

 

O Gerente Administrativo do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 

Pernambuco, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas no Art. 26, §§ 3º e 4º do Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh, publicado no Boletim de Serviços nº 1301 de 03 de maio de 2022 e aprovado 

pela Resolução nº 155 de 28 de abril de 2022; 

Considerando que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de Licitações 

e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos com o 

objetivo de garantir a observância dos direitos e o cumprimento das obrigações pactuadas, 

bem como a obediência à legislação pertinente, a seguir transcrito: 

“Art. 161. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada pela 

Ebserh com o objetivo de garantir a observância dos direitos e o cumprimento das 

obrigações pactuadas, bem como a obediência à legislação pertinente. 
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§ 1º A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por 

representantes da Ebserh especialmente designados, ou pelos respectivos substitutos, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 

pertinentes a essa atribuição, desde que justificada a necessidade de assistência 

especializada.” 

Resolve: 

Art. 1º. Designar gestor e fiscais técnicos do Contrato nº20/2025, que tem por objeto 

fornecimento de radiofármacos mediante pedido feito pela Contratante ao Serviço de 

Gestão Comercial – SEGCL da Contratada via endereço eletrônico radiofarmacia@ipen.br ou 

por internet (http://vendas.ipen.br). 

Fornecedor CNPJ Contrato nº Vigência 

COMISSÃO NACIONAL DE 

ENERGIA NUCLEAR - CNEN 
00.402.552/0001-26 20/2025 

03/10/2025 a 

03/10/2030 

Art. 2º. A Equipe de Fiscalização será composta pelos seguintes membros: 

Nome Função SIAPE Lotação 

GEORGE MISAEL FERREIRA DE 

SANTANA 
Gestor 109**** 

Unidade de Diagnóstico por 

Imagem 

FELIPE ALVES MOURATO 
Fiscal 

Técnico 
129**** 

Unidade de Diagnóstico por 

Imagem 

Art. 3º. Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I - gestão do contrato: coordenação das atividades relacionadas à fiscalização 

técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à 

instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente à área de 

acompanhamento dos contratos para formalização dos procedimentos quanto aos 

aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual 

aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 

II - fiscalização técnica: acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do 

objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e 

modo da prestação dos serviços ou fornecimento de bens estão compatíveis com os 

indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito 

de pagamento conforme o resultado; 

III - fiscalização administrativa de contratos com dedicação exclusiva de mão de obra: 

acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos 

mailto:radiofarmacia@ipen.br
http://vendas.ipen.br/
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com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, 

fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de 

inadimplemento; 

IV - fiscalização administrativa de contratos de execução indireta de obras públicas: 

acompanhamento mensal, por amostragem, do cumprimento das obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da contratada que 

efetivamente participarem da execução do contrato; 

V - fiscalização administrativa de contratos sobre soluções de tecnologia da 

informação e comunicação: acompanhamento dos aspectos administrativos da execução 

dos contratos sobre soluções de tecnologia da informação quanto à verificação de 

aderência dos recebimentos realizados aos termos do contrato, bem como verificação das 

regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias, para fins de pagamento; 

VI - Os substitutos eventualmente designados atuarão nas ausências e nos 

impedimentos eventuais e regulamentares dos titulares. 

VII - Na ausência, a qualquer título, de gestor e fiscal(ais) do contrato, as providências 

de suas alçadas ficarão a cargo da chefia responsável pela unidade requisitante, que 

assumirá integralmente as atividades e responsabilidades dos ausentes ou não designados 

Art. 4º. O período de fiscalização obedecerá à vigência do Contrato. 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Wagner de Lima Cordeiro 

 

INSTITUIÇÃO 

 

Portaria nº 431, de 13 de outubro de 2025 

 

O Gerente Administrativo do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 

Pernambuco, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas no Art. 26, §§ 3º e 4º do Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh, publicado no Boletim de Serviços nº 1301 de 03 de maio de 2022 e aprovado 

pela Resolução nº 155 de 28 de abril de 2022; 

Resolve: 
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Art. 1º Instituir/Criar a Equipe de Planejamento da Contratação referente à 

Contratação de empresa autorizada exclusiva para prestação de serviços contínuos de 

manutenção preventiva e corretiva com substituição de peças, por um período de 12 (doze) 

meses, para os seguintes 01 (um) equipamento de Ressonância, 01 (uma) Estação de 

Trabalho e 10 (dez) equipamentos de ultrassons da marca GE, pertencentes a Unidade de 

Diagnóstico por Imagem do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco, 

– Filial EBSERH. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes 

colaboradores: 

Integrantes Requisitantes Matrícula/SIAPE 

LEONARDO REZENDE FREIRE RIBEIRO 

(Coordenador) 
221**** 

JOÃO LUIZ CAVALCANTI MARANHÃO DE 

ALBUQUERQUE 
216**** 

LEONARDO REZENDE FREIRE RIBEIRO 221**** 

KERSEY WIRLEIDE ANACLETO XAVIER DA SILVA 223**** 

JOÃO PAULO DE JESUS BARROS TEIXEIRA 338**** 

Integrante Técnico Matrícula/SIAPE 

TIAGO DA SILVA JORNADA 320**** 

Integrante Administrativo Matrícula/SIAPE 

ALBERTO JOSÉ LOPES DE MENDONÇA 178**** 

Art. 3º São atribuições gerais da equipe de Planejamento da Contratação: 

I - realização de estudos preliminares; 

II - realização de gerenciamento de riscos; 

III - elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação 

como Anteprojeto de Engenharia, o Termo de Referência ou o Projeto Básico, com suas 

respectivas pesquisas de preços; 

IV - acompanhamento das fases da contratação, atuando, no caso de licitações, na 

pronta resposta a eventuais esclarecimentos e impugnações durante o certame; 

V - outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento 

da contratação. 

Art. 4º São atribuições gerais da equipe de Suporte Técnico: 
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I - incorporar conhecimentos técnicos à contratação, por intermédio de prestação 

de suporte à Equipe de Planejamento da Contratação. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17, §2º, inciso V, do Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh - RLCE 2.0, compete à unidade requisitante da contratação coordenar todo o 

processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento dos 

trabalhos da EPC. 

Parágrafo único. Esta portaria poderá ser retificada, quando da substituição dos 

membros designados. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Wagner de Lima Cordeiro 

 

SUSPENSÃO 

 

Portaria nº 432, de 13 de outubro de 2025 

 

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/Ebserh, de 07 de outubro de 2013 

e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 08- Ebserh/Sede, de 

09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro de 2019 e 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 109 da Norma Operacional de 

Controle Disciplinar da Ebserh; 

Considerando a documentação constante nos autos do Processo SEI 

23658.039544/2023-37; 

Considerando a deliberação ocorrida em reunião realizada em 01 de outubro de 

2025; 

Considerando o entendimento da Divisão Jurídica de Procedimentos Disciplinares 

sobre o caso; 

Resolve: 

Art. 1º Suspender por 07 (sete) dias, no período de 03 a 09 de novembro de 2025, a 

empregada pública indiciada no Processo 23658.039544/2023-37, pela prática de infração 

ao Regulamento de Pessoal da Ebserh, art. 37, incisos XIX e XXV e art. 39, inciso XIX. 
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2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Filipe Carrilho de Aguiar 


